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PODER EXECUTIVO

Gabinete do Prefeito

Decretos
DECRETO  Nº 11 726,  de 04 de novembro de 2019

(Dispensa a servidora pública municipal 
Daniela Renata Santana da Função de 
Confiança de Assessor de Coordenação 
Pedagógica da Secretaria Municipal da 
Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica dispensada da Função de Confiança de 

Assessor de Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal Daniela 
Renata Santana, RG nº 34.548.990-1, CPF nº 224.089.048-
70, Professor de Educação Básica I – PEB I, lotada que era 
no CEM “Professora Maria Martins e Lourenço”, a partir de 05 
de novembro de 2019.

Art. 2º Ficam cessados os efeitos do Decreto n.º 10.380, 
de 09 de maio de 2018.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 04 de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº  11 727,  de 04 de novembro de 2019

(Designa a servidora pública municipal 
Daniela Renata Santana para exercer a 
Função de Confiança de Diretor de Escola 
da Secretaria Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
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Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 
de Diretor de Escola da Secretaria Municipal da Educação, 
a servidora pública municipal Daniela Renata Santana, RG 
nº 34.548.990-1, CPF nº 224.089.048-70, Professor de 
Educação Básica I – PEB I, a partir de 05 de novembro de 
2019, no CEM “Professora Maria Martins e Lourenço”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal de Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº 11 728,  de 04 de novembro de 2019

(Designa a servidora pública municipal 
Silvana Vieira Processo Pereira para 
exercer a Função de Confiança de 
Assessor de Coordenação Pedagógica 
da Secretaria Municipal da Educação)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designada para exercer a Função de Confiança 

de Assessor de Coordenação Pedagógica da Secretaria 
Municipal da Educação, a servidora pública municipal Silvana 
Vieira Processo Pereira, RG n.º 30.256.911-X, CPF n.º 
325.821.138-83, Professor de Educação Básica I – PEB I, a 
partir de 05 de novembro de 2019, no CEM “Professora Maria 
Martins e Lorenço”.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, de 04 de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicada e registrada na Divisão de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº  11 729, de 04 de novembro de 2019

(Dispõe sobre a suspensão de 02 (dois) 
dias de gozo de férias da servidora Ivone 
Justino Borges Giacomini, e assegura o 
gozo em data posterior)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 

de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º Ficam suspensos 02 (dois) dias de gozo de férias da 

servidora pública municipal Ivone Justino Borges Giacomini, 
RG n.º 12.743.987, CPF n.º 223.577.018-54, por absoluta 
necessidade do serviço, a partir de 24 de outubro de 2019, 
ficando estabelecida a fruição desses dias para os dias 27 e 
28 de fevereiro de 2020.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 24 de outubro de 2019.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
DECRETO  Nº  11 730, de 04 de novembro de 2019

(Designa Rogério Fernando Vilalva para 
responder pelo Expediente da Divisão 
de Apoio Administrativo da Secretaria 
Municipal da Educação, por motivo de 
férias da titular Juraci Bazanini Escorsi 
Valério)

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica designado para responder pelo Expediente 

da Divisão de Apoio Administrativo da Secretaria Municipal 
da Educação, o servidor público municipal Rogério Fernando 
Vilalva, RG n.º 22.350.431-2, CPF n.º 251.505.518-48, no 
período de 08 a 22 de novembro de 2019, por motivo de férias 
da titular Juraci Bazanini Escorsi Valério, RG n.º 8.865.356, 
CPF n.º 076.643.298-09, sem prejuízo do exercício das 
funções de Assessor Executivo de Gabinete da Secretaria 
Municipal da Educação.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves”, 04 de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal
César Fernando Camargo
Secretário Municipal de Governo
Miguel Maturana Filho
Secretário Municipal da Administração
Publicado  e   registrado   na  Divisão  de Expediente 

Administrativo e Legislativo da Secretaria Municipal de 
Governo, data supra.

Natália Amanda Polizeli Rodrigues
Chefe da Divisão
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Atos Administrativos

Gestor de Contrato / Convênio
ATO DE DESIGNAÇÃO DE GESTOR DE CONTRATO Nº 

133/2019
Processo nº 400/2019 - Pregão Presencial nº 298/2019

JOÃO EDUARDO DADO LEITE DE CARVALHO, Prefeito 
do Município de Votuporanga, no uso de suas atribuições 
legais e nos termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993,

Resolve designar para efetuar o acompanhamento e 
fiscalização da execução do contrato, referente ao Pregão 
Presencial nº 298/2019 - Processo nº 400/2019, cujo objeto 
é a contratação de empresa especializada para implantação 
e gerenciamento de soluções tecnológicas integradas e 
centralizadas para gestão, monitoramento e fiscalização de 
ruas, avenidas e marginais do Município, conforme resolução 
CONTRAN 638 de 30/11/16, artigo 10 incisos V, VI e X, o 
seguinte servidor:

Mário José de Grande Campos, Chefe da Divisão de 
Trânsito, CPF nº 070.550.518-94.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida Neves, 1º de 
novembro de 2019.

João Eduardo Dado Leite de Carvalho
Prefeito Municipal

Secretaria Municipal da Saúde

Atos Administrativos

Outros atos
RESULTADO DA ANÁLISE DAS INSCRIÇÕES PARA 

FORMAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
(CMS) 2019-2021

A Comissão Organizadora do Processo Eleitoral após 
análise declara que todas as inscrições recebidas para 
Deliberação n.º 23, de 20 de setembro de 2019 – Prorrogação 
da Convocação da Assembleia de Eleição da Sociedade Civil 
para compor o Conselho Municipal de Saúde de Votuporanga 
(CMS) para o Biênio 2019/2021 foram deferidas.

Inscreveram-se vinte e duas (22) pessoas, para concorrer 
no segmento trabalhadores da área de saúde, usuários do 
SUS e prestadores de serviços do SUS discriminadas de 
acordo com suas representatividades, quais sejam:

Resolve:
Art. 1º. Após a análise verificamos que as inscrições 

seguem as normas, sendo elas homologadas pela Comissão 
abaixo descritas:

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE VOTUPORANGA
- IVONETE FELIX DO NASCIMENTO, RG 

17.405.958-9 E CPF 085.569.248-08
- ALESSANDRA ZANOVELI PUBLIO RG 106.140-48 

E CPF 126.140.678-81
- CARLA ELISA GARCIA, RG 34.277.789-0 E CPF 

219.386.518-39
AME – Ambulatório Médico de Especialidades – 

Votuporanga
- FABIANA BALDISSERA M. DUARTE, RG 

153.316.848-23 E CPF 153.316.848-23
- MARCOS BELUCI MORGONI, RG 41.066.573-3 E 

CPF 316.068.768-64
COMUNIDADE DE RECUPERAÇÃO NOVA VIDA
- ANTONIO SALVADOR CEGANA, RG 7.767.758-4 

E CPF 745.213.148-72
Sindicato dos Trabalhadores Públicos da Saúde no 

Estado de São Paulo
- CILMARA APARECIDA FIGUEIRA DOS SANTOS, 

RG 17.625.672-6 E CPF 092.699.338-6
Fundação Educacional de Votuporanga
- CÁTIA REZENDE, RG 23.704.409-2 E CPF 

249.400.028-96
Departamento de Gerência Assistencial da SESAU
- NEIDE DA SILVA GENGLER, RG 30.496.236-3 E 

CPF 124.521.168-40
- SANDRA REGINA CHIAPARINI, RG 20.399.380-9 

E CPF 159.247.688-05
- ANGELA DANÚBIA GARCIA F. MARTINS, RG 

30.414.551-8 E CPF 222.546.408-10
Departamento de Vigilância em Saúde da SESAU
- GUSTAVO FELIPE SILVÉRIO, RG 44.506.095-5 E 

CPF 357.513.018-38
- LIVIA DE SOUZA GONÇALVES ARADO, RG 

42.501.984-6 E CPF 368.158.338-28
ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DE BAIRROS SÃO 

COSME SÃO DAMIÃO
- EDSON CRUSCA, RG 5.688.590 E CPF 

546.937.568-49
- JOSÉ VILTON RODRIGUES, RG 8.865.435 E CPF 

005.164.718-48
- HAROLDO MARCUCI DELUCA, RG 12.342.422-7 

E CPF 018.664.678-08
ASSOCIAÇÃO M. POZZOBON, PARQUE DAS NAÇOES 

II E OUTROS
- JOSELINO ANTONIO DA COSTA FILHO, RG 6.957.518 

E CPF 611.432.608-30
ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS DA FUNDAÇÃO 

CESP
- IZABEL RICARDO ARAUJO, RG 11.773.686-7 E CPF 

245.814.658-93
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS EXCEPCIONIAS
- MARCIO BRANDINI CRIADO, RG 34.194.220-0 E CPF 

219.205.428-92
FORUM SUAS
- HONÓRIA RAQUEL DE AZEVEDO, RG 38.170.232-7 E 

CPF 416.675.656-72
DIOCESE DE VOTUPORANGA
- JULIANA DA COSTA SANTOS, RG 32.922.803-1 E CPF 

271.896.258-30
ASSOCIAÇÃO INDUSTRIAL DA REGIÃO DE 
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VOTUPORANGA/SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DO 
MOBILIÁRIO DE VOTUPORANGA

- SÉRGIO LUIZ BRAGA, RG 14.177.813 E CPF 
063.473.528-42

Art. 2º Essa deliberação da comissão entrará em vigor na 
data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a 02 de 
outubro de 2019.

Renata Cristina Martins Ferreira               
RG 26.541.598-6  
Joselino Antonio da Costa Filho
RG 6.957.518
Madalena Aparecida Jandoti
RG 13.116.284

Secretaria Municipal da 
Administração

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
SEC OBRAS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE 

CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ENSITRAN INDUSTRIA E COMERCIO DE 

PLACAS LTDA.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência contratual por 

mais 365 dias a partir do dia 12/11/2019, ou seja, até o dia 
11/11/2020, bem como a prorrogação do prazo de execução 
da obra por mais 330 dias, contados a partir do dia 10/12/2019, 
ou seja, até o dia 04/11/2020.

Tomada de Preços nº 009/2018 - Processo nº 329/2018. 
Assinatura: 04 de novembro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/11/2019.

SEC PLANEJAMENTO - EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
DE CONTRATO DE LOCAÇÃO

Locatária: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Locador: GUSTAVO DE SOUZA FAVA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 12 meses, a contar 

do dia 22/11/2019, ou seja, até o dia 22/11/2020, mantendo o 
valor do aluguel mensal de R$ 2.500,00, totalizando o valor 
global de R$ 30.000,00.

Dispensa de Licitação: 033/2018 - Processo nº 386/2018. 
Assinatura: 04 de novembro de 2019.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/11/2019.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
315/2019 - PROCESSO Nº 424/2019

OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para 
utilização em conferência com o tema “SIM A VIDA” voltado 
para profissionais da área da saúde, com recurso do incentivo 
IST/AIDS, da Secretaria Municipal da Saúde. Tipo “Menor 
Preço” total por LOTE.

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credenciamento, Proposta, 
Documentos de Habilitação até o dia 19 de novembro de 2019 
(19/11/2019), às 09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 – Patrimônio 
Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias 
úteis, ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 – ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/11/2019.

SEC SAÚDE - AVISO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 
316/2019 - PROCESSO Nº 425/2019

OBJETO: Contratação de serviços profissionais para 
tratamento de idoso em clínica qualificada, fornecendo-lhe 
atendimento de saúde adequados às suas necessidades, 24 
(vinte e quatro) horas diárias, conforme solicitação judicial 
(internação), a paciente de Ação Judicial número 1001812-
47.2019.8.26.0664, durante o período de 12 (doze) meses. 
Tipo “Menor Preço” total por LOTE.

DATA DA REALIZAÇÃO: A sessão de processamento 
deste Pregão será realizada no dia 19 de novembro de 2019 
(19/11/2018), às 14h00 (quatorze horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: Edital na íntegra 
encontra-se a disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal da Administração - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patrimônio Velho, 
Votuporanga/SP, horário das 09h00 às 15h00, dias úteis, 
ou ainda pelo site: www.votuporanga.sp.gov.br. Maiores 
Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramal 48.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal da 
Administração – 04/11/2019.

PODER LEGISLATIVO

Atos Oficiais

Portarias
ATO Nº 21, DE 31 de outubro de 2019.

(DISPÕE SOBRE INDICAÇÃO DE 
MEMBROS PARA COMPOREM 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER)

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VOTUPORANGA, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS;

RESOLVE:
Art. 1º INDICAR, como membros titular e suplente, deste 

Poder Legislativo, para comporem o Conselho Municipal dos 
Direitos da Mulher, para o período de 09 de novembro de 2019 
a 10 de novembro de 2022, as servidoras FLÁVIA ANDRESSA 
LEAL DA SILVA e CLEIDE APARECIDA MACEDO TEODORO.

Art. 2º Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Votuporanga, 31 de outubro de 2019.
MEHDE MEIDÃO SLAIMAN KANSO
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Presidente
DANIEL DAVID
1º Secretário
Publicado e registrado na Secretaria de Expedientes, 

Arquivo e Apoio a Órgãos da Câmara, aos 31 de outubro de 
2019.

MAURILO PIMENTA DE MORAIS
Diretor Administrativo

Atos Administrativos

Outros atos
ATO DE CONVOCAÇÃO DA DIRETORIA ADMINISTRATI-

VA Nº 12/2019
O DIRETOR ADMINISTRATIVO da CÂMARA MUNICIPAL 

de VOTUPORANGA/SP, no uso de suas atribuições legais e 
em cumprimento das normas previstas na Lei Municipal nº 
3.192, de 06 de outubro de 1999, com suas alterações;

Considerando que a Gratificação Especial de Atividade 
Legislativa, somente será atribuída aos servidores ocupantes 
de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Legislativo e que sejam convocados para exercerem 
atividades de apoio ao Plenário, durante as sessões ordinárias, 
extraordinárias e solenes, realizadas fora do horário normal 
de expediente administrativo;

RESOLVE,
Art. 1º Convocar para exercerem atividades de apoio 

ao Plenário, para as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e 
Solenes do mês de Novembro, do Terceiro Ano Legislativo, 
da Décima Sétima Legislatura, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, na sede deste Poder Legislativo, realizadas fora 
do horário normal de expediente administrativo e, na forma 
deste ATO, os seguintes servidores abaixo relacionados:

Antônio Luis Molina Luciana Luiza Borges de Oliveira

Cesar Fernando Soares da Costa Marcia Regina Santos Rosa Costa

Cleide Aparecida Macedo Marcos Vinícius Pirani Coelho

Flávia Andressa Leal da Silva Priscila Mattar Delgobo Negrini

Joana Aparecida Rautch Silvio Natal Boccato

Jocenir Fábio de Souza Thiago dos Santos Borghi

Larissa Marta Silva Cardoso Thiago Ruvieri Delalibera

Leonardo Cineli Pereira Willian Marques Caldorin
Art. 2º Em caso de não comparecimento do servidor 

por qualquer motivo, a respectiva Gratificação Especial 
de Atividade Legislativa não será devida, de acordo com o 
disposto no artigo 1 da Lei nº 5.531/14.

Art. 3º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRADO, PUBLICADO, CUMPRA-SE.
Votuporanga, 01 de Novembro de 2019.
MAURILO PIMENTA DE MORAIS
DIRETOR ADMINISTRATIVO
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Secretaria Municipal de Assistência Social - SEASO
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada.  CEP: 
15505-000 
(17) 3426-2600 
seaso@votuporanga.sp.gov.br 

Procuradoria Geral do Município - PGM
Rua Pará, 3227 - Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
procuradoria@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cidade - SECID
Rua São Paulo, 3741 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3426-7510 
cidade@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Cultura e Turismo -  SECULT
Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 3112 – Jardim 
Alvorada. CEP 15502-236 
(17) 34059670
cultura@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico - SE-
DEC
Rua Barão do Rio Branco, 4497 – Vila Dutra. CEP: 15500-
055 
(17) 3046-1488 
economico@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN
Rua São Paulo, 3815 – Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3405-9700 
smduh@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Direitos Humanos - SEDIH
Rua São Paulo, 3771 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-225
(17) 3422-2770 
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Educação - SEEDU
Rua Pernambuco, 4865 – Parque Brasília. 
CEP: 15.500-006 
(17) 3405-9750 
educacao@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - SEESL
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - Parque Roselândia. 
CEP: 15501-213 
(17) 3426-1200 
esporteselazer@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ
 Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
financas@votuporanga.sp.gov.br 

Fundo Social de Solidariedade do Município “Prof.ª  Maria 
Muro Pozzobon” - FSSM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 34059700
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de  Governo  - SEGOV 
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho.  CEP: 15502-236 
(17) 3405-9716 
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br 

Gabinete do Prefeito - GAP
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9719 
prefeito@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Administração - SEADM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Secretaria Municipal de Obras – SEOBR
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
obras@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal da Saúde - SESAU
Rua Santa Catarina, 3890 – Patrimônio Velho.  CEP: 
15505-171 
(17) 3405-9787 
secretariasaude@votuporanga.sp.gov.br 

Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e Segurança 
- SETRAN.
 Rua Minas Gerais, 3612 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
003 
(17) 3422-3042 
transito@votuporanga.sp.gov.br 

Instituto de Previdência do Município de Votuporanga – 
VOTUPREV
Rua São Paulo, 3834 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-010 
(17) 3422-2566 
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Superintendência de Água, Esgotos e Meio Ambiente de 
Votuporanga – SAEV  Ambiental 
Rua Pernambuco, 4313 - Patrimônio Velho. CEP: 15500-
006 
(17) 3405-9195 
saev@saev.com.br

Secretaria Municipal da Transparência e Controladoria 
Geral do Município- CGM
Rua Pará, 3227 – Patrimônio Velho. CEP: 15502-236 
(17) 3405-9700 
ronaldomattos@votuporanga.sp.gov.br

Conforme Lei Municipal nº 5.927, de 02 de março de 2017

SECRETARIAS
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